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CELIA LEÃO DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE
QUE ESPECIFICA

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública o

Grupo Primavera, com sede na cidade de Campinas.

E.

publicação.

1 o JUSTIFICATIVA emacs
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Es O Grupo Primavera, iniciado em Abril de 1981,

«entidade formada por voluntários que se comprometem com um trabalho de
“valorização de meninas adolescentes em bairros carentes, é uma instituição

SR som caráter de promoção social, sem fins lucrativos, sem distinção alguma
qN E uanto à raça, cor, condição social, credo político ou religioso, que visa

“4 oferecer oportunidades para adolescentes desenvolverem as suas

| potencialidades e se tornarem agentes de transformação da comunidade em
que vivem, produzindo um trabalho que visa a integração social e familiar dos

mesmos.

A entidade promove também atividades sócio-

culturais que permitem ao adolescente expressar seus sentimentos e atitudes.

Para atingir os seus objetivos, a entidade utilizar-

se-á de recursos próprios, mantendo entrosamento com os órgãos que se

fizerem necessários para o desenvolvimento dos seus programas de

atendimento.

Segue, anexo, toda a documentação necessária para

a referida declaração.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 4o a 8o Sessões Ordinárias (de 6 a

12/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/02/98.


